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APRESENTAÇÃO

O presente trabalho foi desenvolvido pelo Centro Estadual de Pesquisa em Desenvolvimento Rural 

Sustentável da Pesagro-Rio, localizado em Macaé-RJ, em conjunto com o LSOL/CCTA/UENF, utilizando 

ferramental estatístico via análise multicriterial, bem como teoria fuzzy, utilizando acervo de 

conhecimentos pedológicos que reúne mais de 1.500 descrições morfológicas de perfis padrões e número 

superior a duzentas mil análises físicas, químicas e mineralógicas. 

A importância deste acervo é demonstrada neste trabalho pela análise interpretativa de dados da 

mineralogia da fração argila e de poucas outras características químicas e morfológicas, aos quais são 

inferidos valores de indicadores que possibilitam diferenciar níveis de propriedades como fertilidade 

natural, irrigabilidade, drenabilidade, mecanização, risco à erosão e risco à poluição, todas elas 

importantes no manejo e conservação do solo e da água, em particular na destinação de uso das terras do 

Norte Fluminense para a produção do maracujazeiro. 

O trabalho foi realizado como base em Rêgo Filho e Ramos (2009).

O recorte para a confecção do Mapa de Solos do Norte Fluminense foi realizado a partir de Carvalho 

Filho et al. (2003).



Figura 1. Recorte do Mapa de Solos do Estado do Rio de Janeiro, apresentando os solos do Norte 

Fluminense, adaptado de Carvalho Filho ( 2003).
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Figura 2. Classes de favorabilidade de drenabilidade para a cultura do maracujá na região Norte 

Fluminense. Macaé - RJ, 2014.



Figura 3. Classes de favorabilidade de irrigabilidade para a cultura do maracujá na região Norte 

Fluminense. Macaé - RJ, 2014.



Figura 4. Classes de favorabilidade de mecanicidade para a cultura do maracujá na região Norte 

Fluminense. Macaé - RJ, 2014.



Figura 5. Classes de favorabilidade de erodibilidade para a cultura do maracujá na região Norte 

Fluminense. Macaé - RJ, 2014.



Figura 6. Classes de favorabilidade à poluição do solo e da água para a cultura do maracujá, na região 

Norte Fluminense. Macaé - RJ, 2014.



O recorte para a confecção do Fator Agroclimático foi realizado a partir de Lumbreras et al. (2003).

O macrofator Restrições Ambientais é descrito segundo a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 

1965. Institui o novo Código Florestal, arts. 2º e 3º deste Código (BRASIL, 1965) (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.166-67, de 2001) (BRASIL, 2001) e Resolução nº 303, de 20 de março de 2002 (BRASIL, 

2002).

Figura 7. Classes de favorabilidade agroclimática para a cultura do maracujá, na região Norte 

Fluminense. Macaé - RJ, 2014.



Figura 8. Classes de favorabilidade pedoecológica para a cultura do maracujá, na região Norte 

Fluminense. Macaé - RJ, 2014.



Figura 9. Classes de favorabilidade agropedoecológica para a cultura do maracujá, na região Norte 

Fluminense. Macaé - RJ, 2014.
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